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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
SCS Quadra 9 Ed. Parque Corporate, Bloco C, 1º , 2º e 3º andares, - Bairro Asa Sul

Ed. Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares, CEP 70308-200   Brasília-DF
Telefone: (61) 3255-8900   - h�p://www.ebserh.gov.br 

Projeto Básico - SEI

Processo nº 23477.013460/2018-34

1. OBJETIVO

Contratação de inscrição no curso Empenho e suas Peculiaridades, Conformidades de
Registro de Gestão e Contábil, para empregado público lotado na sede da Ebserh. 

2. OBJETO

Trata de solicitação de custeio de inscrição para a par�cipação do empregado público
Dirceu Cabral da Silva,  Analista Administra�vo,  lotado no Serviço de Contabilidade na
sede da Ebserh, para par�cipar do curso Empenho e suas Peculiaridades,
Conformidades de Registro de Gestão e Contábil, no período de 09 a 11 de julho de
2018, na cidade de Brasília.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Diretoria de Orçamento e Finanças encaminhou a Solicitação de Par�cipação em Evento de
Capacitação  (SEI 0081158) em que solicita a capacitação do empregado lotado no Serviço de Contabilidade, visto
que a a�vidade de realizar empenho é de atribuição da Diretoria pleiteante. 

3.1.1. O empenho representa o primeiro estágio da despesa orçamentária. É registrado no momento da
contratação do serviço, aquisição do material ou bem, obra e amor�zação da dívida. Segundo o art. 58 da Lei 
4.320/1964, o empenho é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento
pendente ou não de implemento de condição. Consiste na reserva de dotação orçamentária para um fim específico. 

3.1.2. O curso busca promover aos servidores e funcionários públicos, o conhecimento teórico necessário
para o desenvolvimento das a�vidades laborais, de forma a garan�r a eficácia e a transparência na realização das
tarefas relacionadas à execução do empenho, mediante cumprimento de legislação federal. 

3.1.3. A capacitação tem entre o seu público-alvo servidores públicos que atuam na área de execução,
contabilidade e/ou fiscalização orçamentária, financeira e patrimonial.

3.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

3.2.1. O curso permi�rá aos par�cipantes conhecer:

O que é o Empenho da despesa;
Tipos de empenho: ordinário, es�ma�vo e global; 
É legal reforçar um empenho ordinário?
Legislação atualizada aplicada ao empenho da despesa (Lei 4.320/64, Lei 8.666/93 e outras que julgar
cabíveis);
Quais as peculiaridades essenciais que se deve observar antes de emi�r uma nota de empenho (empenho
prévio, regularidade fiscal, ordenador da despesa, modalidade de licitação etc.).

3.2.2. Como resultado com a viabilização do referido curso,  busca-se a correta execução da gestão
contábil da empresa.

3.3. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

3.3.1. A Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas elabora anualmente o Plano Desenvolvimento de
Competências cujo compromisso é a promoção de ações de capacitação direcionadas ao desenvolvimento
profissional e con�nuo dos colaboradores, bem como es�mular que o quadro de profissionais qualificados sejam
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mul�plicadores do conhecimento em busca da troca de experiência e da melhoria da qualidade de vida no trabalho.
Este Plano não esgota todas as demandas por ação de capacitação da Empresa. As demandas não contempladas e
que surgirem como prioritárias ao longo do ano, devem ser priorizadas, tendo as de ações de capacitação como
soluções para as mesmas.

3.4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

3.4.1. A en�dade promotora do evento é a One Cursos Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação
LTDA, empresa especializada em treinamento, capacitação e desenvolvimento de recursos humanos para
organizações públicas e privadas, com atuação no mercado há mais de 14 anos. Sua missão é transformar o
conhecimento em valor para bene�cio dos clientes, oferecendo cursos e produtos de qualidade que possam
contribuir para o crescimento profissional e pessoal das Ins�tuições.

3.4.2. Destacamos que a contratação do treinamento pode ser feita com inexigibilidade de licitação, já
que não é viável a compe�ção neste par�cular caso, como declara o permissivo legal art. 25, II da lei de licitações:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de compe�ção, em especial:
(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; (...)

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas a�vidades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscu�velmente o mais adequado à plena sa�sfação do objeto do contrato

3.4.3. Os serviços técnicos profissionais especializados, dentre os quais aparece o treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, são descritos no art. 13 da lei n° 8.666/93:

“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos rela�vos a:

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...)”

3.4.4. Os serviços de capacitação e aperfeiçoamento foram expressamente reconhecidos como tal pelo
TCU, conforme trecho da Decisão nº 439/1998 — Plenário:

“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 1. considerar que as
contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para
par�cipação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei
nº 8.666/93;”

3.4.5. Ressalta-se que o presente serviço, conforme se vê do art. 13, VI, da L. 8.666/93, é considerado
como sendo técnico especializado, ou seja, tem como caracterís�ca principal ser executado de forma
predominantemente intelectual, como versa o trecho do voto da já citada Decisão nº 439/98 do TCU, Plenário:

“A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os recursos didá�cos,
os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, a preocupação ideológica, assim
como todas as demais questões fundamentais, relacionadas com a prestação final do
serviço e com os seus resultados – que são o que afinal importa obter –, nada disso
pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração contratante. Aí reside
a marca inconfundível do autor dos serviços de natureza singular, que não executa
projeto prévio e conhecido de todos, mas desenvolve técnica apenas sua, que pode
inclusive variar a cada novo trabalho, aperfeiçoando-se con�nuadamente. Por todas
essas razões entendeu a lei de licitações de classificar na categoria de serviço técnico
profissional especializado, o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da
Administração, por par�culares (pessoas �sicas ou jurídicas); sendo de natureza
singular o serviço, será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda que sobre
os mesmos temas, quando ministrado por par�culares diversos. E, desse modo, sendo
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desiguais os produtos que os variados profissionais oferecem, torna-se inexigível a
licitação por impera�vo lógico que consta do art. 23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86.”

3.4.6. Importante destacar que singular não é sinônimo de único. É a natureza, a qualidade, a
complexidade e a diferenciação do serviço que o individualizam a tal ponto que tornam inviável a comparação com
outros que eventualmente existam no mercado. Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União:

Acórdão 1.074/2013 – Plenário: “15. Primeiramente, porque o conceito de
singularidade não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de subsunção ao art.
25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não exis�r um serviço que possa ser prestado
apenas e exclusivamente por uma única pessoa. A existência de um único sujeito em
condições de ser contratado conduziria à inviabilidade de compe�ção em relação a
qualquer serviço e não apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais
especializados, o que tornaria letra morta o disposi�vo legal. 16. Em segundo lugar,
porque singularidade, a meu ver, significa complexidade e especificidade. Dessa forma,
a natureza singular não deve ser compreendida como ausência de pluralidade de
sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e
sofis�cada a exigir acentuado nível de segurança e cuidado.” (No mesmo sen�do,
Acórdão nº 7.840/2013 – 1ª Câmara – TCU.)

3.4.7. Ademais a nova lei das estatais, Lei 13.303 de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto
jurídico da empresa pública ra�fica:

Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de compe�ção, em
especial na hipótese de: (...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas a�vidades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscu�velmente o mais adequado à plena sa�sfação do objeto do
contrato. 

3.4.8. Quanto à singularidade:

3.4.8.1. O Programa Crescer com Competências, lançado em 2015 pela Diretoria de Gestão  de Pessoas, tem
como obje�vo proporcionar o crescimento profissional de nossos colaboradores, mediante a iden�ficação das
lacunas de competências apontadas na gestão de seu desempenho, para viabilizar o alcance dos obje�vos da
organização. A capacitação proposta irá desenvolver as competências técnicas do funcionário  público do Serviço de
Contabilidade, de modo a propiciar uma melhor execução das ro�nas laborais.

3.4.8.2. A singularidade do serviço se materializa, portanto, na metodologia empregada, no sistema
pedagógico, no material e recursos didá�cos, no enfoque do conteúdo a ser ministrado, na preocupação ideológica,
assim como todas as demais questões fundamentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os seus
resultados, que são o que afinal importa obter. Nada disso pode ser predeterminado por ser caracterís�ca única de
quem a realiza.

3.4.9. Quanto à notória especialização:

3.4.9.1. A notória especialização se manifesta por meio da atuação da instrutora, Rosaura Haddad,
graduada em Ciências Contábeis pela Universidade de Brasília (UnB) e em Administração pela Universidade Católica
de Brasília.  Pós-Graduada em Análise de Sistemas pela FUNCEP.  É Consultora do BID – Banco Interamericano de
Desenvolvimento, atuando junto a SEFAZ/AL no Desenvolvimento/Implantação do Sistema de Gestão Orçamentária,
Financeira e Contábil do Estado de Alagoas - SIAFE/AL. Na Associação Brasileira de Orçamento Público (Abop) é
professora da disciplina de Administração Orçamentária e Financeira e Contabilidade Aplicada ao Setor Público,
também Coordena os cursos de Siafi e Tesouro Gerencial. Atua na capacitação de gestores públicos em todo o país.
Autora do livro  Contabilidade Aplicada ao Setor Público,  elaborado para atender aos alunos da Universidade Aberta
do Brasil - UAB, programa que busca ampliar e interiorizar a oferta de cursos e programas de educação superior, por
meio da educação a distância,  oferecendo formação inicial a professores em efe�vo exercício na educação básica
pública, porém ainda sem graduação, além de formação con�nuada àqueles já graduados.  Este livro é u�lizado por
95 Universidades Federais e Estaduais que par�cipam como Pólo da UAB.
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3.4.9.2. A One Cursos teve sua capacidade técnica atestada pelas ins�tuições Tribunal Regional Federal da
1ª Região, curso Prá�co de Licitações e Contratos, Pregão Presencial e Eletrônico e Sistema de Registro de Preços (SEI
0108784), e Universidade Federal do Rio de Janeiro, curso Reajuste, Revisão e Repactuação de Preços: Equilíbrio
Econômico Financeiro nos Contratos Administra�vos (SEI 0108787).   Em que se demonstra através dos documentos
acostados é a per�nência e a compa�bilidade com objeto a que pretende-se contratar.  

3.4.9.3. Entende-se que a ins�tuição promotora - escolhida pelo Serviço de Contabilidade, reúne todas as
condições e atributos que permitem inferir que a contratação é indiscu�velmente a mais adequada à plena sa�sfação
do obje�vo almejado. Ademais, a notória especialização é fruto da análise discricionária do agente público. 

3.4.9.4. Tendo sido esclarecido o cumprimento dos requisitos legais da contratação pretendida, em
consonância com a doutrina e jurisprudência, acredita-se ser possível encaminhar o projeto com o enquadramento
proposto.

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor de inscrição individual é de R$ 2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa reais). Este valor é
público, de consulta ampla no site da empresa promotora do evento One Cursos .  Corrobora com  a informação de
preço público, a Proposta Comercial enviada pela One Cursos em que esta reafirma o custo divulgado em seu site
(SEI 0108865).

4.2. A Pesquisa de Preço encontra-se no Despacho (SEI 0110279 ) anexo a este processo. 

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

5.1. A Ebserh designou formalmente gestor e comissão de apoio técnico para acompanhar e fiscalizar as
contratações referentes à capacitação dos colaboradores Ebserh, por meio da Designação n° 54/2017, de 18 de
setembro de 2017. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. A Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas terá como responsabilidade a solicitação de
pagamento da taxa de inscrição neste evento de capacitação. 

6.2. Diante do exposto, a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas considera válida a par�cipação
do funcionário público lotado no Serviço de Contabilidade no referido evento, uma vez que cons�tui oportunidade
para o desenvolvimento de competências por meio da qualificação profissional, o que contribuirá para a efe�vidade
e segurança gestão documental da Ins�tuição.

7. ANEXOS

7.1. Inscrição individual (SEI 0081578) e Folder do Curso (SEI 0081171).

7.2. Proposta comercial da empresa promotora  (SEI 0108865).

7.3. Atestados de Capacidade Técnica (SEI 0108764 e 0108787). 

7.4. Pesquisa de preço - Despacho SEI - SCAD/CDP/DGP (SEI 0110279) e Nota de Empenho (SEI
0110288).

 

YANI LEÃO SOARES KOYAMA                                                     ARLETE MARIA COSTA DE PAULA

                      Analista Administra�vo - Administração                         Chefe do Serviço de Capacitação e Avaliação de
Desempenho

 

De acordo. Encaminha-se à Diretoria de Administração e Infraestrutura para ser prosseguido o tramite de
contratação. 

 

MARA ANNUMCIATO

http://www.onecursos.com.br/eventos/eventos/saibamais/id/835
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Diretora de Gestão de Pessoas Subs�tuta

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yani Leao Soares Koyama, Analista Administra�vo, em
06/06/2018, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Arlete Maria Costa De Paula, Chefe de Serviço, em
06/06/2018, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mara Regina De Carvalho Annunciato, Diretor(a),
Subs�tuto(a), em 06/06/2018, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0108676 e
o código CRC E86726D6.

Referência: Processo nº 23477.013460/2018-34 SEI nº 0108676
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